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acÓrdÃo N.º 61.312
(Processos n.ºs 53802-0/2019, 50019-2/2020,
50665-4/2020, 51046-9/2020 e 54377-7/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator Vencido: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§2º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por maio-
ria, nos termos do voto divergente do conselheiro luís da cunha Teixeira, com 
fundamento no art. 34, inciso i, parágrafo único e 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro 
dos atos de admissão de servidores temporários firmados entre a SECRETA-
ria dE ESTado dE EdUcaÇÃo - lUiZ alBErTo dE SoUSa araUJo, Maria 
do Socorro rodriGUES NoGUEira, JorGE MarcElo PErEira BaTiSTa, 
claUBEr fiGUEirEdo MarTiNS, JaNaiNa fErrEira PorTal, PaUlo ro-
BErTo BaSToS dE alMEida, aNa rEGiNa cEciM coSTa, JoÃo BEZErra 
falcÃo NETo, roSiNaldo carNEiro fariaS, MoNica NEiVa VaZ, aNTo-
Nio adENilToN MaToS da cUNHa, flaVio alVES doS rEiS NETo, SiMoNE 
SaNToS Boa MorTE, liaNE GoMES aZEVEdo, JoSE clEiToN dE SoUZa 
SiQUEira, PaUlo SaNTaNa daS MErcES, KEila do Socorro QUEiroZ da 
SilVa, NElMa dE faTiMa NaSciMENTo NEVES, GiSElY daMaScENo fUr-
Tado, SaNdro GoMES fariaS, lUiZ alBErTo cardoSo SiMÕES, Karlla 
adriEllY fErNaNdES PorTo, aNGEla SilVa dE SoUSa, HElEN laiSE NaS-
ciMENTo doS SaNToS, aNa roSaNE da SilVa MoTa, roNiValdo SaNTa-
Na do NaSciMENTo, SElMa MaToS ViEira, MilENa oliVEira dE SoUZa, 
MariNES MarTiNS da SilVa, cilENE MoNTEiro dE SoUSa, TaYaNa dE 
JESUS aNdradE da SilVa, iSaBEllE cHrYSTiNa doS SaNToS E SaNToS, 
alEX daMaScENa doS SaNToS, EliZaBETE criSTiNa MUNiZ da SilVa, 
arNaldo GoNcalVES dE MaToS, adailSoN SaNToS PrEira, JadSoN 
dEZiNcoUrT diaS, THiaGo JorGE SarMENTo da SilVa, alicia THaYNa 
alVES da SilVa, EldESoN da SilVa liMa, ValdiMEYrE dE liMa SilVa e 
dEJaNira da SilVa fariaS.
acÓrdÃo N.º 61.313
(Processo n.º 51325-2/2020)
assunto: PENSÃo ESPEcial ciVil
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, no art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, e no art. 109, inciso i, do riTcE/Pa:
1- deferir o registro do ato de Pensão Especial civil consubstanciado no 
decreto nº 889, de 09/07/2020, em favor de Eli rEGiNa aracaTi SoUZa 
e BiaNca BarroS GoNÇalVES, dependentes do ex-investigador de Polícia 
civil Kleber cleuson Morais Gonçalves.
2- Notificar a interessada Bianca de Barros Gonçalves, sobre o direito à 
percepção do benefício, desde a data do óbito do ex-segurado.
acÓrdÃo Nº. 61.314
(Processos nºs 50871-0/2017, 51494-9/2017, 51542-0/2017, 
51675-1/2017, 51687-5/2017, 52654-0/2017, 52768-9/2017 e 
53536-0/2017)
assunto:  PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos arts. 34, inciso ii, 
parágrafo único e 35 da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012:
i- deferir os registros dos atos referentes aos processos abaixo discriminados:
Processo nº 50871-0/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 1871, de 01/10/2015, em favor de MiGUEl NaUM PaNToJa, dependen-
te da ex-segurada Terezinha de Jesus corrêa Pantoja;
Processo nº 51494-9/2017 - Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 0050, de 02/01/2017, em favor de raiMUNdo alVES fariaS, depen-
dente da ex-segurada Maria Socorro Bezerra farias;
Processo nº 51542-0/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 0112, de 01/03/2016, em favor de PEdro SoarES doS SaNToS, 
dependente da ex-segurada romana Santa rosa dos Santos;
Processo nº 51675-1/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 2842, de 30/10/2013, em favor de iNES MElo TaVarES MacHado, 
dependente do ex-segurado Miguel Machado;
Processo nº 51687-5/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 2.717, de 08/10/2013, em favor de Maria BENEdiTa PUrEZa GoMES, 
dependente do ex-segurado antonio Quaresma Gomes;
Processo nº 52654-0/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 0401, de 02/05/2017, em favor de Maria fErrEira BarrETo, depen-
dente do ex-segurado antonio Sales Barreto;
Processo nº 52768-9/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria PS 
nº 0250, de 02/05/2017, em favor de aNToNio dE SoUZa E Sa SaNToS, 
dependente da ex-segurada lucila Martins Santos;
Processo nº 53536-0/2017 – Pensão civil consubstanciada na PorTaria 
PS nº 1359, de 22/06/2011, em favor de SElMa SolaNY raMoS dE 
araUJo SilVa e SaMira raMoS dE araUJo SilVa, dependentes do 
ex-segurado remilton andrade da Silva.
ii- Quanto ao processo nº 52654-0/2017, determinar que seja expedida 
notificação ao INSS, informando sobre o benefício previdenciário percebido 
pela interessada no âmbito estadual, de forma a adotar, conforme o caso, 
as providencias que julgar necessárias.

acÓrdÃo Nº. 61.315
(Processo nº. 2016/51184-3)
assunto: representação, formulada pelo MiNiSTÉrio PÚBlico dE coN-
TaS do ESTado, com o objetivo de apurar possíveis irregularidades em 
contrato realizado pela Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e 
obras Públicas e a Empresa acVS coNSTrUTora lTda.
advogados: JoÃo PaUlo dE KÓS MiraNda SiQUEira – oaB/Pa Nº 
19.044; GErcioNE MorEira SaBá – oaB/Pa Nº 21.321 e MillENa car-
doSo MiraNda – oaB/Pa nº. 18.075
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 1º, inciso 
XVii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, conhecer da repre-
sentação formulada pelo MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do 
Pará, e, no mérito, julgá-la improcedente, devendo a mesma ser arquivada.
acÓrdÃo N.º 61.316
(Processos nºs 2019/50978-0, 2019/50989-2 e 2019/52427-3)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, parágrafo único, e art. 35 da lei complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012, registrar os atos de aposentadorias abaixo discriminados:
Processo nº 2019/50978-0 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2636, de 15/09/2010, em favor de Maria aVEliNo da SilVa MariNHo, na 
função de agente de PorTaria, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2019/50989-2 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº 
2747, de 31/08/2018, em favor de aNToNia foNSEca da SilVa, na função de 
Servente, referência i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2019/52427-3 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 0120, de 14/01/2019, em favor de aNaclETa alMEida aTaidE, na 
função de Servente, referência i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.317
(Processo n.º 50540-8/2012)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SaGri n.º 023/2011.
responsável/interessado: JaY WallacE da SilVa E MoTa e coMiSSÃo 
EXEcUTiVa do PlaNo da laVoUra cacaUEira
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, inci-
so i, e art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, julgar 
regulares as contas de responsabilidade do Sr. JaY WallacE da SilVa E 
MoTa, ex-diretor da comissão Executiva do Plano da lavoura cacaueira, 
no valor de r$ 275.310,00 (duzentos e setenta e cinco mil e trezentos e 
dez reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 61.318
(Processos n.º 54357-3/2019, 54723-5/2019, 54732-6/2019,
50022-8/2020, 50359-8/2020 e 51050-5/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i, parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro dos atos de 
admissão de servidores temporários firmados entre a SECRETARIA DE ES-
Tado dE EdUcaÇÃo – ElciMar alVES riBEiro, NiSa rUaNE rEiNaldo 
dE fariaS do NaSciMENTo, MaUrUcia SaNToS da coSTa, dElSoN da 
SilVa corrEa, GErSoN NUNES GoMES, cElio aNdrE TaVarES, HElia 
PErEira doS SaNToS GoNÇalVES, EliNalVa fErrEira MENdES, ElaNE 
fErrEira dE aGUiar, clodoaldo JoSÉ da SilVa PiNTo, daNiElE Ma-
cHado fErrEira, clEia do Socorro MarTiNS GoMES, Maria iracira 
alMEida dE BarroS, Maria JoSÉ MorEira PoNTES, Maria daS dorES 
GoMES dE SoUZa, NorMElia SaNTaNa doS SaNToS, rUTilEa araUJo 
KENEMBENK, MErcEdES do Socorro PiNHEiro dE MoUra, ElENir Pi-
rES da iGrEJa, Maria dE JESUS BlaNco fErrEira, MarclEiSoN BE-
NEdiTo caldaS coSTa, WESlEY QUEiroZ MESQUiTa ParaES, dEUSi-
Mar oliVEira da SilVa, EdUardo JUNior do NaSciMENTo corrEa, 
NEUZilENY NErY fErrEira SilVa, fraNciSco daS cHaGaS BEZErra 
JUNior, aNdrEi do roSario da SilVa MENdES, diValdo GoMES da 
SilVa, WalQUiria dE MaToS dUarTE fErrEira, fraNcElY caPUcHo 
dE SoUSa, GilBErlaNE da SilVa MENEZES, alEX dE SoUZa BraBo, 
Maria SilEidE riBEiro doS SaNToS, alBErTiNo MarTiNS, rEGiaNE 
TEiXEira dE aTaidE, EdiaNa oliVEira do roSario, aliNE carVa-
lHo BarroS, MarcElo roBSoN SoUSa PEiXoTo, JoSEaNE oliVEira 
dE SoUZa, clEidE NaSciMENTo da SilVa, cliZaNa PErEira GoNÇal-
VES, loNclEi BaliEiro daNTaS, rEGiNaldo SilVa riBEiro, adriaNa 
SoUSa da SilVa, ricardo GarrE SilVa MENdES, EliSaNGEla da Sil-
Va SaNToS, PaUlo daMaScENo coSTa, SaNdro dE JESUS SilVa doS 
SaNToS, THYaGo dENiS caMPoS alVES, MarTa PacHEco BarBoSa, 
raQUEl loPES SoarES, iVoNEiZE doS SaNToS SilVa, MariaNE Sa-
TUrNiNo dE BriTo, ciNEidE doS SaNToS rocHa, ENiValdo caSTro 
dE JESUS, raiMUNda BarBoSa da SilVa, SErGio PErEira dE SoUZa 
JUNior, JoSilENE Maria PiNHEiro PaiVa, TariK aNdrE SoUSa GoMES 
e riVEliNo dE alMEida PErdiGÃo.


